
                                                                                                                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

A SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), a VAMOS Locação de Caminhões Máquinas e Equipamentos S.A. (“VAMOS Locação”) 

e a AUTOMOB S.A. (“AUTOMOB”), em cumprimento ao disposto no art. 157, § 4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 

S.A.”) e na Resolução CVM nº 44/21 (“RCVM 44”), em continuação aos fatos relevantes divulgados pelas 

companhias em 29 de setembro de 2024 e 23 de outubro de 2024, informam aos seus respectivos acionistas e ao 

mercado em geral que a SIMPAR enviou à VAMOS Locação a correspondência anexa na qual afirma que 

acompanhará o voto da maioria dos acionistas titulares de ações em circulação da Vamos presentes em relação 

às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária da Vamos de 22 de novembro de 2024 às 

15:00h com relação à reorganização societária envolvendo a VAMOS Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. 

e a AUTOMOB S.A. 

Segue transcrito o inteiro teor da correspondência: 

“A SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), na qualidade de acionista controladora da VAMOS Locação de Caminhões, 

Máquinas e Equipamentos S.A. (“VAMOS” ou “Companhia”), vem, por meio desta, informar que 

acompanhará o voto da maioria dos acionistas titulares de ações em circulação da VAMOS presentes 

(“Acionistas Minoritários”) em relação às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária 

da VAMOS de 22 de novembro de 2024 às 15h (“AGE”) com relação à reorganização societária envolvendo a 

VAMOS Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. (“VAMOS Concessionárias”) e a AUTOMOB S.A. 

(“Operação”). 

A aprovação das matérias relativas à Operação será submetida inicialmente à apreciação e deliberação dos 

Acionistas Minoritários presentes na AGE, com exceção da SIMPAR e veículos relacionados, que não 

manifestarão seus votos nesta fase inicial. Caso as matérias sejam aprovadas pela maioria dos Acionistas 

Minoritários presentes, a SIMPAR e os veículos a ela relacionados manifestarão seus votos favoráveis às 

deliberações. 

A SIMPAR tem confiança nos méritos que a Operação traz para todas as companhias envolvidas e para os 

acionistas minoritários da VAMOS, conforme detalhado em Fato Relevante de 23 de outubro de 2024,  e 

acredita que a estruturação e a negociação da Operação desde a sua concepção atendem aos mais altos 

padrões de governança corporativa.  
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Nesse sentido, vale destacar: (i) foi constituído um comitê independente, composto por membros 

independentes e com notória experiência e capacidade técnica, para negociar e analisar os termos e 

condições da Operação em nome da VAMOS visando defender os interesses da Companhia e de seus 

acionistas e zelar para que a Operação observasse condições comutativas para seus acionistas1; (ii) foram 

contratados assessores financeiros próprios por cada parte; e (iii) o assessor financeiro contratado pelo 

comitê independente da VAMOS elaborou uma fairness opinion e um relatório de avaliação suportando a 

justeza dos termos e condições da Operação. Também referenciamos os relatórios das duas líderes globais 

em consultoria de governança corporativa e recomendações de voto para acionistas institucionais 

recomendando aos seus clientes a aprovação da Operação na AGE.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
1 A proposta inicial da SIMPAR foi efetivamente negociada pelo comitê independente, resultando em condições ainda 
mais benéficas para os acionistas minoritários da VAMOS. 

Denys Marc Ferrez 

Diretor Vice-Presidente Executivo de 
Finanças Corporativo e Diretor de Relações 

com Investidores da SIMPAR 

 

 

 

Antônio da Silva Barreto Júnior 

Diretor Presidente e de Relações com 
Investidores da AUTOMOB 

 

José Cezário Menezes de Barros Sobrinho 

Diretor Administrativo Financeiro e de 
Relações com Investidores da VAMOS Locação 



                                                                                                                                                                 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2024 

 

À 

VAMOS Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. 

At.: Membros do Conselho de Administração da VAMOS 

Ref.: Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 22 de novembro de 2024 

A SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), na qualidade de acionista controladora da VAMOS Locação de Caminhões, 

Máquinas e Equipamentos S.A. (“VAMOS” ou “Companhia”), vem, por meio desta, informar que 

acompanhará o voto da maioria dos acionistas titulares de ações em circulação da VAMOS presentes 

(“Acionistas Minoritários”) em relação às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária 

da VAMOS de 22 de novembro de 2024 às 15h (“AGE”) com relação à reorganização societária envolvendo a 

VAMOS Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. (“VAMOS Concessionárias”) e a AUTOMOB S.A. 

(“Operação”). 

A aprovação das matérias relativas à Operação será submetida inicialmente à apreciação e deliberação dos 

Acionistas Minoritários presentes na AGE, com exceção da SIMPAR e veículos relacionados, que não 

manifestarão seus votos nesta fase inicial. Caso as matérias sejam aprovadas pela maioria dos Acionistas 

Minoritários presentes, a SIMPAR e os veículos a ela relacionados manifestarão seus votos favoráveis às 

deliberações. 

A SIMPAR tem confiança nos méritos que a Operação traz para todas as companhias envolvidas e para os 

acionistas minoritários da VAMOS, conforme detalhado em Fato Relevante de 23 de outubro de 2024,  e 

acredita que a estruturação e a negociação da Operação desde a sua concepção atendem aos mais altos 

padrões de governança corporativa.  

Nesse sentido, vale destacar: (i) foi constituído um comitê independente, composto por membros 

independentes e com notória experiência e capacidade técnica, para negociar e analisar os termos e 

condições da Operação em nome da VAMOS visando defender os interesses da Companhia e de seus 

acionistas e zelar para que a Operação observasse condições comutativas para seus acionistas2; (ii) foram 

contratados assessores financeiros próprios por cada parte; e (iii) o assessor financeiro contratado pelo 

comitê independente da VAMOS elaborou uma fairness opinion e um relatório de avaliação suportando a 

justeza dos termos e condições da Operação. Também referenciamos os relatórios das duas líderes globais 

em consultoria de governança corporativa e recomendações de voto para acionistas institucionais 

recomendando aos seus clientes a aprovação da Operação na AGE. 

Atenciosamente, 

__________________________ 

SIMPAR S.A. 

São Paulo, 19 de novembro de 2024. 

 
2 A proposta inicial da SIMPAR foi efetivamente negociada pelo comitê independente, resultando em condições ainda 
mais benéficas para os acionistas minoritários da VAMOS. 



                                                                                                                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATERIAL FACT 

 

SIMPAR S.A. ("SIMPAR"), VAMOS Locação de Caminhões Máquinas e Equipamentos S.A. ("VAMOS Locação") and 

AUTOMOB S.A. ("AUTOMOB"), in accordance with art. 157, § 4, of Law No.6,404/76 (“Brazilian Corporation Law"), 

and Resolutions CVM No. 44/21 ("RCVM 44"), in continuation of the material facts disclosed by the companies on 

September 29, 2024 and October 23, 2024, inform their respective shareholders and the market in general that 

SIMPAR has sent VAMOS Locação the  attached correspondence in which it states that it will follow the vote of 

the majority of present shareholders holding outstanding shares of VAMOS Locação in relation to the matters 

to be resolved at the Extraordinary General Meeting to be held on November 22, 2024, at 03:00pm, relating to 

the corporate reorganization involving Vamos Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. and AUTOMOB. 

The entire content of the correspondence is transcribed bellow: 

“SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), as the controlling shareholder of VAMOS Locação de Caminhões, Máquinas e 

Equipamentos S.A. (“VAMOS” or “Company”), hereby informs that it will follow the vote of the majority of 

present shareholders holding outstanding shares of VAMOS (“Minority Shareholders”) in relation to the matters 

to be resolved at the Extraordinary General Meeting of VAMOS, on November 22, 2024, at 3:00 pm (“EGM”), 

relating to the corporate reorganization involving VAMOS Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. (“VAMOS 

Concessionárias”)  and AUTOMOB S.A. (“Transaction”). 

The approval of the matters relating to the Transaction shall be submitted initially for consideration and voting 

by the Minority Shareholders present at the EGM, with the exception of SIMPAR and its related vehicles, that 

shall not cast their vote in this initial phase. Should the matter be approved by the majority of the Minority 

Shareholders, SIMPAR and its vehicles shall cast their vote in favor of such matters. 

SIMPAR has confidence in the merits that the Operation brings to all the companies involved and to the 

minority shareholders of VAMOS, as detailed in the Material Fact on October 23, 2024, and believes that the 

structuring and negotiation of the Transaction, since its conception, sought to meet the highest standards of 

corporate governance. 
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In that regard, we highlight that: (i) an independent committee was constituted, composed of independent 

members with notable experience and technical capacity, to negotiate and analyze the terms and conditions 

of the Transaction on behalf of VAMOS, aiming to defend the interests of the Company and its shareholders 

and ensure that the Transaction observes commutative conditions for its shareholders3; (ii) each party hired 

its own financial advisor; and (iii) the financial advisor hired by VAMOS’ independent committee prepared a 

fairness opinion and a valuation report confirming the fairness of the terms and conditions of the 

Transaction. We also reference the reports from the two global leaders in corporate governance 

consultancy and voting recommendations for institutional shareholders recommending to its clients the 

approval of the Transaction in the EGM.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
3 SIMPAR’s initial proposed was effectively negotiated by the independent committee, resulting in even more beneficial 

conditions for the minority shareholders of VAMOS. 

Denys Marc Ferrez 

SIMPAR Executive Vice President of 
Corporate Finance and Investor Relations 

Officer  

 

 

 

Antônio da Silva Barreto Júnior 

AUTOMOB CEO and Investor Relations Officer 

 

José Cezário Menezes de Barros Sobrinho 

VAMOS Locação CFO and Investor Relations 
Officer 



                                                                                                                                                                 

 

 

 

São Paulo, November 19, 2024 

To 

VAMOS Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. 

Att.: Members of the Board of Directors of VAMOS  

Ref.: Extraordinary General Meeting to be held on November 22, 2024 

SIMPAR S.A. (“SIMPAR”), as the controlling shareholder of VAMOS Locação de Caminhões, Máquinas e 

Equipamentos S.A. (“VAMOS” or “Company”), hereby informs that it will follow the vote of the majority of 

present shareholders holding outstanding shares of VAMOS (“Minority Shareholders”) in relation to the matters 

to be resolved at the Extraordinary General Meeting of VAMOS, on November 22, 2024, at 3:00 pm (“EGM”), 

relating to the corporate reorganization involving VAMOS Comércio de Máquinas Linha Amarela S.A. (“VAMOS 

Concessionárias”)  and AUTOMOB S.A. (“Transaction”). 

The approval of the matters relating to the Transaction shall be submitted initially for consideration and voting 

by the Minority Shareholders present at the EGM, with the exception of SIMPAR and its related vehicles, that 

shall not cast their vote in this initial phase. Should the matter be approved by the majority of the Minority 

Shareholders, SIMPAR and its vehicles shall cast their vote in favor of such matters. 

SIMPAR has confidence in the merits that the Operation brings to all the companies involved and to the 

minority shareholders of VAMOS, as detailed in the Material Fact on October 23, 2024, and believes that the 

structuring and negotiation of the Transaction, since its conception, sought to meet the highest standards of 

corporate governance. 

In that regard, we highlight that: (i) an independent committee was constituted, composed of independent 

members with notable experience and technical capacity, to negotiate and analyze the terms and conditions 

of the Transaction on behalf of VAMOS, aiming to defend the interests of the Company and its shareholders 

and ensure that the Transaction observes commutative conditions for its shareholders4; (ii) each party hired 

its own financial advisor; and (iii) the financial advisor hired by VAMOS’ independent committee prepared a 

fairness opinion and a valuation report confirming the fairness of the terms and conditions of the 

Transaction. We also reference the reports from the two global leaders in corporate governance 

consultancy and voting recommendations for institutional shareholders recommending to its clients the 

approval of the Transaction in the EGM. 

Yours sincerely, 

__________________________ 

SIMPAR S.A. 

São Paulo, November 19, 2024. 

 

 
4 SIMPAR’s initial proposed was effectively negotiated by the independent committee, resulting in even more beneficial 

conditions for the minority shareholders of VAMOS. 


